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CAMA1t& MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR PAULO MIGUEL MARCHIORO

Processo n.° 007 /06

PROJETO DE LEI N.° 002
	 DE15 DE FEVEREIRO DE 2006

Dispôe sobre a mudanca da denominacào do norne da Rua "OP-XV" no

Bairro Operário, para RUA ELIFAS LEVI VELOSO FILHO, e

dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuicoes legais, faz
saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1° - A Rua "OP-XV", no Bairro Operário, passa a tei nova denominaçao: RUA
ELIFAS LEVI VELOSO FILHO.

Art. 2° - A Prefeitura tomará as devidas providências para a instalacào, no prazo de 90
dias, de placas indicativas corn a nova denominacao da Rua, de acordo corn a Lei.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçAo.
Art.40 - Revogam-se as disposicOes em contrário.

Plenàrio Estácio Pereira de	Vista/RR, 15 de Fevereiro de 2006

A
- Vereador/PSDB -



JIJSTIFICATIVA

RUA ELIFAS LEVI VELOSO FILHO

Ex-Rua OP - XV - Bairro Operário

A Rua t1itaS Levi Veloso
Filho, ex-Rua OP-XV (15), no	•	••	-	.-.•	-
Bairro Operario, nasce ao Sul
na Rua dos Trabaihadores,
segue	para	o	Norte	.	.	.
atravessando todo o Bairro
Operario e terniina na Rua
Estrela do Norte, já no limite
doBairroRaiardo Sol. Earua
da Associaçäo dos Produtores
Hortifrutigranjeiros do Bairro ..-•' --.-.	 :?.:
Operáno - APROHOPE- 0 L	7 ,personagem desta sexta feira,

..-Levi Filbo, foi o primeiro
Presidente dessa Associacäo fundada no dia 06 de junho de 1997. A area iniciou como Horta da
Pintolãndia,, depois recebeu os nomes de Campos Elisios, Horta do Raiar do Sol e, por fim, o
reconhecimento como Bairro Operário. E, por falar nisso, está em tramitacAo na Câmara
Municipal de Boa Vista o Projeto de Lei n° 041/2005, de autoria do Poder Executivo Municipal
que autoriza a Prefeitura de Boa Vista a receber do INCRA, sob doacâo, de uma area de
49.799.6612 hectares compreendendo parte dos Bairros Senador Hélio Campos, Bela Vista,
Raiar do Sol e Operario, para que sejam feitas novas benfeitorias destinadas a expansAo do
rnunicIpio. Essa area tern 1.200 chácaras onde se tern criaçao de peixes, frangos, porcos e
plantacôes de hortaliças (alface, cheiro verde, pimentão, tomate, etc) que abastecern o mercado
local e, por ser rural, o valor cobrado da energia elétrica dos moradores e mais barato. Além da
energia eles pagam somente o Imposto Rural (IR) que é feito junto ao INCRA. A preocupaçâo
dos moradores e que se a area se tornar urbana deixem de pagar o Imposto Rural e passem a
pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano-, que é calculado por metro quadrado e
pelas benfeitorias realizadas, o que tornaria inviãvel a permanência deles como pequenos
produtores hortifrutigranjeiros. Essa hipótese é descartada pelos vereadores da base aliada da
Prefeita que asseguram que nAo haverá rnudança na cobrança de impostos. Em todo caso, o
Projeto de Lei 41/2005, que trata dessa questão, estará em pauta para votacAo no Plenário da



Cãniara Municipal no inicio do ano legislativo que comeca no dia 15 de fevereiro próximo. 0
senhor Levi Filho, quando fundou a Associacão do Bairro, já tinha essa preocupacão e lutou
muito para que aquela area permanecesse na condicão de area rural. Ele nasceu no dia 10 de
maio de 1971, na cidade de Bacabal, no MaranhAo e era fliho do senhor Elifas Levi Veloso e de

I.

Maria Silva Veloso, produtores no Bairro
Operario aqui em Boa Vista. Levi Filho saiu
de Bacabal foi para Santa Inês e depois para a
capital São Luis onde serviu ao Exército, no
24° Batalhão de Cacadores , no perlodo de
1989/90. Depois voltou a Santa lnês onde os
pals tinharn urn pequeno comércio. Em 1991
veio corn sua faniilia para Boa Vista, inclusive
corn os irmAos: Cléia Silva, Leia, José
Ribaniar e Elves Silva. Aqui alugaram urn
Box cornercial no Mercado Romeu Caldas de MagalhAes (Avenida Glaycon de Paiva), onde
passaram a trabaihar, e depois nurn outro comércio a Avenida Atalde Teive. Levi Filho trabalhou
também como vendedor nas Casas Liras e na Esplanada Tecidos e, posteriormente, adquiriu urn
terreno no Bairro Operario a Rua OP-XIII - casa n° 1428 - onde montou urna chácara na qual
plantava hortalicas e criacAo de pequenos animais. Ele era urn lider nato e muito querido por
todos. Foi presidente da AssociacAo do Bairro Operario por duas vezes consecutivas. Sua gestAo
foi marcada pelo dinamismo e eficiência, conseguindo, inclusive, o primeiro crédito rural para os
associados junto ao BASA - Banco da Aniazônia. Levi Fillio organizou a situaçäo fundiária
daquela area e, junto as autoridades, conseguiu implementar muitos beneficios como, por
exemplo: energia elétrica, linha de ônibus, pocos artesianos, assistência médica, terraplanagern e
abertura de novas ruas, além de levar vários palestrantes para ministrar cursos para os produtores
rurais. Em todas as reuniôes que presidia, dc comecava corn a frase: "Estamos debaixo dos

olhos de Deus e na frente dos olhos dos homens. Aqueles que nos julgam e nos condenam,

também nos absolvem.". E, no final, ele agradecia: "Muito obrigado aos que compareceram a

esta reunido, principalmente aos que criticaram pois nos ajudaram a corrigir nossos erros, e

aos que trouxeram novas idéias por nos ajudarem a encontrar as meihores soluçaes". Levi

Filho era casado (dezembro/1999) corn a senhora Néria Gardenia Pontes BenIcio Veloso
(trabaiha na CPL da Prefeitura de Boa Vista). 0 casal tern os flihos: Elisa Pontes, Elifhs Levi
Veloso Neto e Elisson Victor Pontes Veloso. E, do casarnento anterior, a fliha Sara Cardoso. 0
lider comunitário, presidente da AssociaçAo dos Moradores do Bairro Operario e urn dos
fundadores do Sindicato dos Trabaihadores Rurais do Municipio de Boa Vista o senhor Levi



Filho, faleceu no dia 02 de outubro de 2003, nuni acidente em sua motocicleta no Centro Civico
ao lado do Hotel Aipana, deixando wna imensa saudade em todos os que o conheceram.

Em face do exposto, solicito aos meus nobres pares vereadores a aprovaçäo desse Projeto
de Lei que visa homenagear urn lider comunitário, urn homem do povo que soube trabaihar por

sua gente para meihoria de unia coletividade.

Plei*io Estácio Pereira de Mello, Boa Vista/RP, 15 de Fevereiro de 2006

Ck
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ESLth() DE RORAJMA
CAMARA \ U \ ICIPAL DE BOA VISTA

COMISSATO DE LEGJSLAç/fo, JUSTJçA E REDz4AO FINAL

'MFA MUNICIPAL DE BOA VISTL
A Comissão de Justça e Redaçä..
Final para ernitir parecer.

Em O. . /O	/a200-)-

1.11.



ESTA! )O DE R( RAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGISLAçAO, JUSTIA E REDAcA0 FINAL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 70, do Regirnento Interno desta Casa Legislativa, passamos a
emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Lei n° 007 de 23 de
abril de 2007, de autoria do Vereador Paulo Miguel Marchioro, o qual Altera a
rnudança do nome da Avenida CC-5, no Conjunto Cidadäo - Bairro Senador Hélio
Campos, para a Avenida Major Ecildon Pinto, e Dá Outras Providências.

Manifestamo-nos favoravelmente a sua aprovação, tendo em vista que cabe a Câmara
Municipal corn a Sanção do Prefeito legislar sobre a alteração da denominação de
próprios, vias e logradouros pUblicos. Portanto, a matéria reveste - se de legalidade e
constitucionalidade, conforme dispöe o art. 15, inciso XIII, da Lei Orgânica do
MunicIpio de Boa Vista, combinado corn o art. 30, inciso I, da Constituiçao Federal.

E o Parecer, s.rn.j

nei
ReIatora



NETO PLENE DA P
SECRETARIA
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ESTAUC) ')E !kORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGIsLAcA0, JUSTIA E REDAcA0 FINAL

PARECER DACOMISSAO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redaçäo Final, adota e recomenda o Parecer da
senhora Relatora, Vereadora Francisca Pleneilda Pereira Gouveia, sobre o Projeto de
Lei n° 007 de 23 de abril de 2007, de autoria do Vereador Paulo Miguel Marchioro, o
qua! Altera a mudança do nome da Avenida CC-5, no Conjunto Cidadão - Bairro
Senador Who Campos, para a Avenida Major Ecildon Pinto, e Dá Outras
Providências.

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 16 DE MAIO DE 2006.

ALFONSO OD IGUES DO VALE
MEMBRO



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGIsLAcA0, JUSTIA E REDAcA0 FINAL

ATA

AOS DECIMO SEXTO DIA DO MES DE MATO DE DOTS MIL E SETE, As ONZE HORAS, EM
DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIU-SE A COMISSAO
PERMANENTE DE LEGISLAcAO, JusTIcA E REDAcAO FINAL, SOB A PRESIDENCIA DO
VEREADOR SEBASTIAO CORREA LIRA NETO, SECRETARIA FRANCISCA PLENEILDA
PEREIRA GOUVEIA E ALFONSO RODRIGIJES DO VALE COMO MEMBRO, PARA
APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA MATERIA, DADO SOBRE
PROJETO DE LEI No 007 DE 23 DE ABRIL DE 2007, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO
MIGUEL MARCHIORO, "0 QUAL ALTERA A MUDANA DO NOME DA AVENIDA CC-5,
NO CONJUNTO CIDADAO - BAIRRO SENADO.R HELlO cAMPOS, PARA A AVENIDA
MAJOR ECLLDON PINTO", E DA OUTRAS FROVIDENCIAS. ABERTO OS TRABALHOS, 0
SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU AO SENHOR SECRETARIO QUE FIZESSE A
LEITURA DO PARECER DA RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM VOTAcAO A
MATERIA, TENDO RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MAIS A TRATAR, o
SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE PARA CONSTAR,
FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOTS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VAI POR
TOWS ASSINADA.

[ARA MUNICIPAL BE BOA VISTA, 16 DE MAIO DE 2007.

NETO	 IAN ISCA PLENE 

^

LER IRA GO V

sEcRE'rARIA

ALFONSO 0 RIG S DO VALE
MEMBRO



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

ComissAo de Obras e Servicos Püblicos.

MiFA MUNICIPAL tY

Co;TiS0 de	s	.rvicCOha 
PCbW05 para emiW parCCe'



kkt
ESTADO LE IWRAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
coMIssAo DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E URBANISMO

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 70, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos emitir o
Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Lei n° 007 de 23 de abril de
2007, de autoria do Vereador Paulo Miguel Marchioro, o qual Altera a mudança do
nome da Avenida CC-5, no Conjunto Cidado - Bairro Senador Who Campos, para a
Avenida Major Ecildon Pinto, e Dá Outras Providências.
Manifestamo-nos de modo favorávei a sua aprovação tendo em vista que é da
competência da Câmara Municipal de Boa Vista, corn a Sanção do Senhor Prefeito,
legislar sobre as matérias de competências do MunicIpio, especialmente as que se
refere aos assuntos de interesse local, notadamente no que diz respeito a alteração da
denominaçao sobre vias Püblicas.

E o Parecer, s.rn.j

Relator
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E URBANISMO

•PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, adota e recomenda o Parecer da
senhor Relator, Vereador Masamy Eda, sobre o Proj eto de Lei n° 007 de 23 de abril
de 2007, de autoria d.a Vereador Paulo Miguel Marchioro, o qual Altera a inudança do
nome da Avenida CC-5, no Conjunto Cidadäo Bairro Senador Who Campos, para a
Avenida Major Ecildon Pinto, e Dá Outras Providências.

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 16 DE MAIO DE 2007.

ALFONSS DO VALE
MEMBRO
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ESTAD() [}F. RORAIMA

CAMAi& MUNICIPAL BE BOA VISTA
COMISSAO DE OBRAS, SERVIOS P(JBLICOS E URBANISMO

ATA

AO DECIMO SEXTO DIA DO MES DE MAIO DE DOIS MIL E SETE, AS ONZE HORAS, EM
DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIU-SE A COMISSAO
DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E URBANISMO, SOB A PRESIDENCIA DO VEREADOR
PAULO MIGUEL MARCHIORO, SECRETARIO MASAMY EDA E ALFONSO RODRIGUES DO
VALE COMO MEMBRO, PARA APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELO RELATOR
DA MATERIA, DADO SOBRE PROJETO BE LEI N o 007 DE 23 DE ABRIL DE 2007, DE
AUTORIA DA VEREADOR PAULO MIGUEL MARCHIORO, "0 QUAL ALTERA A
MUDANA DO NOME DA AVENIDA CC-5, NO CONJUNTO CIDADAO - BAIRRO
SENADOR HELlO CAMPOS, PARA A AVENIfDA MAJOR ECILDON PINTO", E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS. ABERTO OS ThABALHOS, 0 SENHOR PRESIDENTE
DETERMINOU AO SENHOR SECRETARIO QUE F1ZESSE A LEITURA DO PARECER DA
RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM VO'AcAO A MATERIA, TENDO RECEBIDO
PARECER FAVORAVEL. NADA MAIS A TRATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR
ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE PARA CONSTAR, FOl LAVRADA A PRESENTE ATA,
QUE DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VAT POR TODOS ASSINADA.

SALA BE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL BE BOA VISTA, 16 DE MAIO BE 2007.

ALFONORIGUS DO VALE
MEMBRO



SISTEMA DE voTAcAo KOPP TECNOLOGIA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

BOA VISTA - RORAIMA

VOTAAO NOMINAL

261 Sessâo ORDINARIA de 22 de Maio de 2007
Matéria; PROJETO DE LEI N O 007/2007	 Iniclo: 22/05/2007 - 09:49:35
Titulo MUDANA DE DEN0MINAcA0 DE RUA.	 Fim 22/05/2007 - 09:51:50

Nome do Parlamentar	 Nome do Substitute	 Partudo	veto
ALFONSO RODRIGUES DO VALE	 PR	 S
BRAZ ASSIS BEHNCK	 PPS	 S
FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEIA	 PRP	 S
GEORGE DASILVA MELO	 PV	 S
I RACEMA ARALDI	 PR	 S
MARCELO VIEIRA DE CARVALHO	 PV	 -
MASAMYEDA	 PMDB	 S
NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO	 PV	 -
OSMAR FRANCISCO SAMPAO DA SILVA	 PMDB	 S
PAULO MIGUEL MARCHIORO	 P3D13	 S
ROGERIO MATOS MOREIRA TRAJANO	 PTN	 -
SEBASTIAOCORREA LIRA NETO	 PR	 -
TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA	 POT	 S

	Secrebirio	Votos Sim	09

Votos Näo	00

AbstençOes	00
	Segundo Secretáno	Total	 09

Marcelo Vieira de Carvalho
Presidente APROVADO

Operador: RICARDO	 22 de ma



SISTEMA DE volAcAo KOPP TECNOLOGIA

o w CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

BOA VISTA - RORAIMA

voTAcAo NOMINAL

278 Sessâo ORDINARIA de 23 de Maio de 2007

Matéria: PROJETO DE LEI N O 007/2007	 Iniclo: 23/05/2007 - 11:08:26
Titulo: MUDANCA DE DENOMINACAO DE RUA	 Fin 23/05/2007 - 11:09:33

Nome do Parlamentar	 Nome do Substituto	 Partido	Voto
ALFONSO RODRIGUES DO VALE	 PR	 S
BRAZ ASSIS BEHNCK	 PPS	 S
FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEIA	 PRP	 S
GEORGE DA SILVA MELO	 PV	 S
IRACEMA ARALDI	 PR	 S
MARCELO VIEIRA DE CARVALHO	 PV	 -
MASAMYEDA	 PMDB	 S
NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO	 PV	 -
OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA	 PMDB	 S
PAULO MIGUEL MARCI-IIORO	 P8DB	 S
ROGERIO MATOS MOREIRA TRAJANO	 PTN	 -
SEBASTIAOCORREA LIRA NETO	 PR	 S
TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA	 PDT	 S

MarIo Vieira de Carvalho
Presidente

VotosSim	10

Votos Não	00

Abstençôes	00

Segundo Secretáno	I Total	 10

APROVADO

Operador: RICARDO	 23 de maio de 2007



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

PROJETO DE LEI N° 007, DE 23 DE ABRIL DE 2007.
AUTOR: VEREADOR PAULO MARCHIORO

REDAçA0 FINAL

"DISPOE SOBRE A MUDANA DO NOME
DA R.UA CC-5 - NO BAIRRO SENADOR
HELlO CAMPOS, PARA RUA MAJOR
ECILDON PINTO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

0 Prefeito de Boa Vista—RR, no uso de suas atribuicOes legais, faco saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1° - A Rua CC-5, no bairro Senador Who Campos, passa a ter nova
denominação: Rua Major Ecildon Pinto.

Art. 2° - A Prefeitura tomará as devidas providências para a instalaçao, no prazo de
90 dias, das Placas indicativas corn a nova denominaçäo daquela rua, de acordo corn a Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão.

Art. 4° - Revogam-se as disposicoes em contrário.

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista/RR, 23 de Maio de 2007.

MARELO VIEIL& DE CARVALHO
Presidente
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ESTADO iDE ORAIMA
CAMARA MUNICi[PAL DE BOA VISTA
Depa2Teno de Ac:o eisatvo

Of lob N° 077/2007 - DAL.

.oa Vista - RR, 28 de Mabo de 2007.

Senhor Prefeito,

Ao Cumprimentar io:z Ec&ência, ericam;nhamos em anexo

disquete contendo cOpi da Redç	ina	Proeto de L& n 2 007/2007, de

autoria do Vereador Paulo Marchioro, 3ic:Jaca na Sessão Ordinára do dia 23 de

mabo do corente ano, para as devdas pcvidncias.

Na oportunidade, •ap •;enarnos 1OSSOS protstos de estima e

elevada cor!sideraçãc.

-
tatrcek	ce Je

dDSL

Exmo Senhor
IRADLSON SAPAO DIE SOWA
Prefeito Municipal de Boa Vista
Palácio 9 de Ju!ho - N/C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 951, DE 29 DE MAIO DE 2007.

'DISPOE SOBRE A MUDANA DO NOME DA
RUA CC-5 - NO BAIRRO SENADOR HELlO
CAMPOS, PARA RUA MAJOR ECILDON
PINTO E DA OUTRAS PROVIDER NCIAS.99

0 Prefeito de Boa Vista—RR, no uso de suas atribuicôes legais, faco saber que a
Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10. A Rua CC-5, no bairro Senador Hélio Campos, passa a ter nova denominaço:
Rua Major Ecildon Pinto.

Art. 2°. A Prefeitura tornará as devidas providências para a instalacäo, no prazo de 90
dias, das placas mdicativas corn a nova denominacão daquela ma, de acordo corn a Lei.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacâo.

Art. 4°. Revogam-se as disposiçOes em contrário.

Gabinete do PrefeX de Boa Vis-RR, em 29 de maio de 2007.

Vista

Rua General Penha Brasil, - São Francisco - Fone: (95) 3621-1700 - Fax: (95) 3623-1213.
e-mail: planodiretor@boavista.rr.gov.br  - CEP 69.304-130 - Boa Vista/RR

Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE

Criado pelo Decreto no 2171, de 12 de abril de 1993.

BOA VISTA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 951, DE 29 DE MAIO DE 2007.

DISPÔE SOBRE A MUDANA DO NOME DA RUA
CC-5 - NO BAIRRO SENADOR HELlO CAMPOS,
PARA RUA MAJOR ECILDON PINTO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

0 Prefeito de Boa Vista-RR, no uso de suas atribuiçoes
let , faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
cio a seguinte,

LEI

Art. 10. A Rua CC-5, no bairro Senador Hélio Campos,
passa a ter nova denominaçao: Rua Major Ecildon Pinto.

Art. 20. A Prefeitura tomará as devidas providências
para a instalaçao, no prazo de 90 dias, das placas indicativas
corn a nova denominaçao daquela rua, de acordo corn a Lei.

Art. W. Esta Lei entra emvigor na data de sua publicaçao.

Art. 40• Revogam-se as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista-RR, em 29 de maio
de 2007.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA VISTA

RESOLuçA0 N.° 010/2007.

0 Presidente do Conselho Municipal de Saude de Boa
Vista, corn base em suas competências regimentais e nos atri-
buiçoes conferidas pelo Decreto n.° 1.318 de 15 de abril de
1991, amparado pela Lei n.° 8.080, de 19 de setembro de
1990 e pela Lei n.° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
considerando o objetivo de consolidar o controle social do Sis-
tema Unico de Saáde - SUS.

RESOLVE:

Aprovar em "Ad Referendum" o Pacto dos Indicadores
pela Saude do MunicIpio de Boa Vista.

Boa Vista - RR, 30 de maio de 2007.

Jorge Luiz Cordeiro Dias
Presidente do Conseiho Municipal de Saude

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA VISTA

HOMOLOGAçAO

Homologo a Resoluçao n.° 010/2007, que aprova em
Ad Referendum" o Pacto dos Indicadores pela Saüde do Mu-

nicIpio de Boa Vista.

Homologo a presente Resoluçoo, nos termos do decreto
1.743 de 14 de maio de 1992.

Boa Vista - RR, 30 de malo de 2007.

Namis Levino do Silva Filho
Secretário Municipal de Saude de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO No 148/E DE 30 DE MAIO DE 2007.

O Prefeito de Boa Vista - RR, no usa das atribuicaes que
Ihe confere a Art. 62, Inciso X, da Lei Orgânica do MunicIpio
de 11 de julho 1992, e de acordo corn a Lei no 417, de 08 de
Maio de 1997, alterada pela Lei Municipal n° 437, de 06 de
Outubro de 1997,

D E C R E T A:

Art. 1°- Fica exonerada a senhora Liege Maria Barros
de Aquino, de Membro Titular, representante da Fundaçao de
Educaão, Turismo, Esportes e Cultura de Boa Vista -FETEC, do
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-BV.

Art. 20- Ficam exoneradas, as pessoas abaixo relacio-
nadas, de Membro Titular e Membro Suplente, representantes
do Centro EspIrita Paulo de Tarso - CEPT, do Conselho Munici-
pal de Assistência Social/CMAS-BV.

• Maria Christina do Nascimento Arr,da - Membro Titular
• Jane Josefa Garcia Benedetti - Membro Suplente

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
30 de Maio de 2007.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.° 029/2007 - SMSA

O Secretário Municipal de SaOde, no usa de suas atri-
buiçoes legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a servidora RUTH GOMES DE
FIGUEIREDO GADELHA, como fiscal responsável pelo Processo
n° 138/07 do contrato 0165/2007 PGMU - locaçao de imóvel
- para atender a Coordenaçao Municipal do Programa de DST/
AIDS da Secretaria Municipal de Saáde, durante a PerIodo da
vigência do contrato.

Art. 2° - Esta Portaria terá efelto a partir da data de
sua publicaçoo.

Cientifique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saude, em 28 de
Maio de 2007.

Namis Levino da Silva Filho
Secretário Municipal de Saüde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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PORTARIA N.° 030/2007 - SMSA

0 Secretário Municipal de Saude, no uso de suas atri-
buiçoes legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Nornear a servidor ANTONIO RODRIGUES
MARTINS, corno fiscal responsável pelo Processo no 48/07 do
contrato 0150/2007 PGMU - locacao de Veiculo - Para aten-
der a Secretaria Municipal de Saüde, durante o PerIodo da
vigência do contrato.

Art. 2° - Esta Portaria terá efeito a partir da data de
sua publicaçao.	t

Cientifique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saáde, em 28 de
Maio de 2007.

Namis Levino do Silva Filho
Secretário Municipal de Saáde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS

PORTARIA N.° 015/2007 - SMFI

0 Secretário Municipal de Finanças, no uso de suas atri-
buiçôes que Ihe são conferidas;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora GIZILA BARBOSA DE MELO
ALBUQUERQUE, Fiscal Municipal, sob a matrIcula n° 14.760,
Para a execução de serviços internosauxiliares na area de
Tributaçao, desta Secretaria Municipal de Finanças, reportan-
do-se diretamente ao Titular do Pasta.

Art. 20 - A servidora designada no art. 1.° fará lus a
Gratificacao de Estimulo a Produtividade nos termos do inciso
IX do § 3.0, do art. 1.0 da Lei n.° 861, de 22 de maio de 2006.

Art. 30- 0 prozo de vigência dessa Porte rio será de 180
(Cento e Oitenta) dias.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, corn efeitos retroativos a 02 de rnaio de 2007,
revogadas as disposiçoes em contrário.

Certifique-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Finonças, em 30
de maio de 2007.

Vivaldo Barbosa de AraUjo Filho
Secretário Municipal da - SMFI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
R114cU0 DE E3UCAcAO, 1UAO, MPORM E OJ.URA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0159/2007

0 Presidente do Fundaçao de Educaçoo, Turismo, Es-
Porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribuiçoes
que Ihe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1 g .. Autorizar o deslocamento sem onus da servidora
Simone Andrade Queiroz, Superintendente de Administraçao
e Finanças desta Fundaçao, no perIodo de 23 a 25 de n de
2007, Para tratar de assunto de interesse particular.

Art. 2° - Esta portana entrará em vigor a partir desta data.

D&-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidência do FETEC, Boa Vista - RR, 23
de Maio de 2007.

Osmor Marques do Silva Jénior
Presidente da - FETEC

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RRAçAO DE BUCAçAO,1U9IO, ISPORM E OJ.1WA DE BOA VISIA

GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0173/2007

0 Presidente do Fundaçáo de Educacao, Turismo, Es-
Porte e Culture de Boa Vista - FETEC, no uso dos otribuicoes
que Ihe confere o Estatuto vigente,

PODER EXECUTIVO.
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Iradilson Sampaio de Souza
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RESOLVE

• Art. 1°- Nomear os servidores . abaixo relocionados, paro
comporem a Comlssão Organizadora do Boo Vista Junino
2007, que acontecerá no perlodo de 08 a 17 de junho do ano
em curso, no Praca do Centro CIvico.

Presideñté .......
- EIIz Regina Nascimento Araisjo

Vice-Presidente:
- Nara Cristina Melo do Silva

Membros:
- Hedwander Rocha Xavier Torres
- Viviane Moraes Vanderlei
- Lindonaldo Francisco dos Santos
- José Sales de Souza Filho
- Roberto BasIlio de Abreu

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir desto data.

Dê-se ciêncio, publique-se e cumpra-se.

Gobinete do Presidncia do FETEC, Boa Vista - RR, 31
de Maio de 2007.

Osmar Marques do Silva Jánior
Presidente do - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
R*E)AcAODEBXJC1AO,flJaSNo,EPORI0.L1WADE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0174/2007

9 Presidente da Fundaçào de Educaçao, Turismo, Es-
Porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribuiçoes
que Ihe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear as servidores abaixo relacionados, Para
comporem a Comissão de Apuração do Boa Vista Junina 2007,
que acontecerá no perIodo de 08 a 17 de junho do ano em
curso, na Praça do Centro CIvko.

Presidente:
- Diones Cordeiro do Silva

Membros:
- AlaIde de Azevedo Macedo

Silvana Santos de Limo
Liege Maria Barros de Aquino

- Walney Lucas Parreira Sobrinho

- Plinio Vicente do Silva
- Paulo Ronison Amorim de Souza

Art. 20 - Esto portaria tem efeito retrootivo a 29 de Maio
de 2007.

D&-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gobinete do Presidência do FETEC, Boa Vista - RR, 31
de Maio de 2007.

Osmar Marques do Silva JUnior
Presidente do - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RJPDAçAO DE UC AO,1LIdSMO, EPOREB E OJ.URA DE BOA VISTA

PORTARIA N.° 001/2007

A Comissöo Organizodora do 'Prêmio 9 de Julho de
Fotografia" em conformidode com o Edital do concurso pUblico
no 001/2007 - Process* n° 0163/07, publicado no Diário Ofi-
cial do MunicIpio no 1953, de 23 de abril de 2007,

RESOLVE:

Art. 1°- Designar os senhores ababo telacionados pam com-
potem a Comissão Julgadora do Prêmio 9 de Julho de Fotografia.

- Gorelte Leite/ UFRR - Foto Jornalismo;
- Rosana 'Jbnta Fentiz dos Scs*s/ NUdeo de Qihim SESC/
- Jorge Donizetti Pavani - Foto Jornalista;
- Jose Gilvan do Costa! Sindicato dos Jornalistas Profis-

sionais do Estodo de Roraima;
- Francisco Teles de Souza/ Sindicato dos Fotógrafos Pro-

fissionais de Roraima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Boa Vista - RR, 25 de Maio de 2007.

Paulo Ronison Amorim de Souza
Integrante do Comissóo Organizadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA

GABINETE DO SECRETARIO

SMDA/PORTARIA No 014/07

0 Secretário Municipal de Desenvolvimento Agricola,
usondo de suas atribuiçaes legais,

Considerando o que preceitua o Art. 76, do Lei Munici-
pal no 458, de 10 de junho de 1998;

RESOLVE:
data. Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir desta

D&-se ciêncio, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidência do FETEC, Boa Vista - RR, 31
de Maio de 2007.

Osmar Marques do Silva JOnior
Presidente da - FETEC

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
R.WAçAO DE B)UCçA0,1UISMO, ISPORT E OL1WA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0175/2007

0 Presidente do Fundaçao de Educação, Turismo, Es-
Porte e Culturo de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribuiçoes
que Ihe confere a Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1 0 - Nomeor as servidores abaixo relaclonados, Para
comporem a Comissão Técnica de Avaliaçao do Processo n.°
118/2007 - Controtaçao de Empresa Especializada em Comu-
nicoçào Para Prestaçäo de Servlços.

- Ivo José Wanderley Gallindo Filho

Art. 1° - Suspender, par extrema necessidade de servi-
ços, o gozo de férias, do servidora, LILIA GOMES DA SILVA,
Estatutária, motrIcula n o. 26143, referente ao exercIcio de
2007, as quais seriam gozadas no perlodo de 02.07.07 a
01 .08.07, Para a data.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor no data de sua
assinatura, revogadas as disposçoes em contrário.

D6-se ciência, cumpra-se.

Gobinete do Secretárlo Municipal de Desenvolvimento
Agricola, 31 de maio de 2007.

Airton Antonio Soligo
Secretário Municipal do - SMDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA

GABINETE DO SECRETARIO

SMDA/PORTARIA No 015/07

0 Secretário Municipal de Desenvolvimento Agricola,
usando de suos atribuiçoes Iegais,

Coñsiderando o que preceltua o Art. 76, do Lei Municl.
pal no 458, de 10 de junho de 1998;
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RESOLVE:

Art. 1 1 - Suspender, por extrema necesidade de servi-
ces, o gozo de férias, do servidora JANINE NOLETO ALMEIDA
DE ARAUJO, Estatutária, matrIcula no. 25189, referente co
exercIcio de 2007, as quais seriam gozadas no perlodo de
09.07.07 a 08.08.07, Para a data.

Art. 20 - Esta portaria entrará em vigor no data de sua
assinatura, revogadas as disposiçoes em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento
Agricola, 31 de maio de 2007.

Airton Antonio Soligo
Secretário Municipal do - SMDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCURBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECREIARIO

PORTARIA No 206/07-SMST

0 Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsi-
to, usando de suas atribuiçoes legais e,

Considerando 0 que preceitua o Art. 76, parágrofo 1°,
do Lei Municipal n° 458 de 1 0 de Junho de 1998;

RESOLVE:

Art. 1° - Suspender por extrema necessidade de serviços,
as férias dos Servidores Guardas Municipals, abaixo relaciona-
dos, referente 00 ano de 2006, que seriam gozadas no perlodo de
06.11.06 a 06.12.06, a serem gozadas em data a ser definida:

Art. 2° - Esta portaria entra em vigoq data de sua
publbcaçao, corn efeitos a contar de 02 de outub}o de 2006.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Seguranca Urba-
na e Trânsito.

Boa Vista, 30 de Maio de 2007.

Antonio de Matos Neto
Secretário Municipal do- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

PORTARIA N° 006/07-PGMU

A Procuradoro Geraf do MunicIpbo de Boa Vista-RR, no
use de suas atribubçOes Iegais, e,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora LILIANA REGINA ALVES -
Chefe Setorial de Nucteo Juridico - MatrIcula 41.111, as férias
referentes 00 exercIcio de 2007, suspensa através do Portaria
no 002/07,0 serem gozadas no perlodo de 16.07.07 a 14.08.07.

Art. 2° - Esta Portarba entrará em vigor no data de sua
assinatura.

Gabinete do Procuradora Geral do Municlpio de Boa
Vista-RR, 31 de Maio de 2007.

Silvana Borghi Gandur Pigari
Procuradora Geral do MunicIpio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICjPIO

PORTARIA No 007/07-PGMU

A Procuradora Geral do MunicIplo de Boa Vista-RR, no
uso de suas atribuiçoes legais, e,

CONSIDERANDO a necessidade dos préstimos do servi-
dor a este MunicIplo;

RESOLVE:

Art. 1° - Suspender por extrema necessidade de serviço
0 perbodo aquisitivo de férias referente ao exercIcio de 2007,
do servidor LUIZ NAZARENO MESQUITA DA SILVA - Agente
Municipal, Matricula 552, marcado inicialmente Para 0 dia
02.07.2007 a 01 .08.2007, as quais serão gozadas em data
ainda a ser definida.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor no data	;ua
assinatura.

Gabinete do Procuradora Geral do MunicIpio de Boa
Vista-RR, 31 de Maio de 2007.

Silvana Borghi Gandur Pigari
Procuradora Geral do Municlpio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RMDAOODEMLCKW,WWW,MPORMECLXMMDEBOAVSrA

PROCURADORIA JURIDICA

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato N° 12/2007
Objeto: 0 obleto do presente instrumento é a Iocação de

palco, arquibancada, tendas e camonm em estrutum metálica, pam
atender o Boa Vista Junina 2007, que sem realizado no Praça do
centro civico, no penodo de 08017 de junho do coniente ano.

Valor: 0 valor total estimative será de R$ 68.000,00
(sessenta e oito mil reals).

Prazo: A vigência do presente termo será do data de
sua assinatura a 19/06/2007. Podendo ser prorrogado nos
termos do Lei 8.666/93.

Projeto de Atividade: 13392.0178.2.021
Elernento de Despesa: 3.3.90.39.01
Fonte: 010101
Processo: 0170/2007
Contratado: PAGANOTI E SANTOS LTDA
Contratante: FUNDAAO DE EDUCAcAO, TURISMO, ES-

PORTE E CULTURA DE BOA VISTA - FETEC.
Data do Assinatura: 14/05/07
Assinam: OSMAR MARQUES DA SILVA JUNIOR, pela Con-

tratonte e IVAIR PAGANOTI DOS SANTOS, pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RI1%AODEUcO,1t,RI3aL1URADEBOAVIS1A

PROCURADORIA JURIDICA

EXTRATO DE ADITIVO

Espécie: Adl2jvo do Processo 030/2004.
Objelo: 0 obIto do presente instrumento é aditar e rotifi-

car o Instrumento particular n° 030/2004, referente a contratação
de empresa pare prestação de Servbços TelefOnicos Fixo/Cornuta-
do (STFC) tipo Longo Distância Nacional - DDD (Intra - Regional
e Inter Regional) e Longd ..DistOncia I nternacional - DDI, Para
chomadas efeluadas por servidores, nos lnstalaçôes do FETEC.

Prazo: Fuca o presente conirato alterado pare prorrogaçOo
do prazo, que será de 17 de Maio de 2007 a 17 de Maio de 2008.

Projeto Atividade: 13.122.0185.2.019
Eleme nto de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 010100.
Processo: 030/2004

- Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
çOES S.A - EMBRATEL.	-

Contratante: FUNDAAO DE EDUCAçAO, TURISMO, ES-
PORTE E CULTURA DE BOA VISTA - FETEC.
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Data do Assinaturo: 17/05/2007
Assinam: JOAO DANILO SOUTO MAIOR NOGUEIRA, pela

CONTRATANTE e ADRIANA VIRGINIA PINTO SOARES, pela
CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

HABITACIONAL DO MUNJCIPIO DE BOA VISTA
PROCURADORIA JURIDICA DA EMHUR

EXTRATO CONVENIO

PROCESSO N°: 054/2007
ESPECIE: CONVENIO N°. 001/2007
OBJETO: 0 presente Convênio celebrado entre a EMHUR

E ESUR/UNISUL tern por objeto a participaçáo de servidores
no curso de especializacão telepresencial e virtual em fun-
cáo social e prática do direito - area de conentração: Direito
Páblico papa atender as necessidades do EMHUR.

VIGENCIA: 0 presente convênio vigorarápelo prazo de
1 2(doze) meses, contados a partir de 23 de abril corn a térmi-
no em marco de 2008, podendo ser prorrogado de comum
acordo entre os partIcipes, devendo a parte interessada em
sua prorrogação comunicar expressamente a intenção corn 30
dias de antecedência.

VALOR DO CONTRATO: 0 Valor total será de R$ R$
1 80,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Oitenta Reais), sendo
que a mensalidade é de R$240,00 (Duzentos e Quarenta Re-
ais) por conveniado. Ocorre que o valor total deste presente
convênio sera pago a vista, tendo urn desconto de 10%, al-
cançando urn valor de R$1 5.552,00(Quinze Mil e Quinhentos
e Cinqüenta e Dois Reais) referente a 6(seis) servidores no
perlodo de 12 rneses.

Em virtude do desconto acirna oferecido pela empresa
conveniada ser cia importância no valor alconçado de R$
1 .728,00( Mil Setecentos e Vinte e Oito Reais).

DAS FONTES DE RECURSOS: Os recursos necessários ao
atendimento das despesos decorrentes deste Convênio corre-
rão, no presente exercIcio a conta dos dotaçôes assirn deta-
Ihadas;	-

ORGAO: 0702 - EMHUR
PROGRAMA DE ATIVIDADE: 15.122.0176.2.036
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00
FONTE DE RECURSOS: 014.100
CONVENIADO: REDE LFG -Rede de Ensino JurIdico em

parceria corn a ESUR - Escola Superior de Direito de Roraima
e UNISUL - Universidado do Sul de Santa Catarina.

CONVENENTE: EMHUR Empresa POblica de Desenvol-
vimento Urbana e Habitacional do MunicIpio de Boa Vista.

DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2007
ASSINAM: Luis Fernando Teixeira Migliorin - Diretor-

I lidente do EMHUR, Afonso Celso Mesquita do Silva - Di-
i.,PAdrninistrativo e Financeiro do EMHUR cumulativamente
como Diretor de Operaçôes (decreto n° 838 de 19 de abril de
2007) e REDE LFG - REDE DE ENSINO LUIZ FLAVIO GOMES
EM parceria corn a ESUR - Escola Superior de Direito de
Roraima e UNISUL - Universidade do Sul Santa Catarina, o
Conveniado.

PREFITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

"ISO DE LICITAçAO

Pregão Eletrônico n° 082/2007
Process* 01 88/2007-SMSA

Objeto: Aquisição de material permanente para atender
a coordenacao municipal do programa de DST/AIDS DA SMSA.

Entrega dos Propostas: a partir de 01/06/2007 as 07h30
no sItio www.licitacoes-e.com.br.

Abertura dos Propostas: 14/06/2007 as 08h30rnin (Ho-
rário de Brasilia) no sItio supracitado.

lnIcio do Disputa: 14/06/2007 as 09hOOrnin (Horário
de Brasilia) no sitia supracitado.

O Edital encontra-se a disposicao dos interessados, nos
sitios www.licitacoes-e.com.br, wwwpmbv.rr.gov.br e no Co-
rnissáo Permanente de Licitação, situada no Rua Penha Bra-
sil, 1011 - Palácio 09 de Julho - Anexo I - São Francisco - Boa
Vista/RR, no horário de 08:00 as 13:00 horas, sendo fomeci-
do gratuitarnonte mediante a entrega de urn CD-R.

Fernando Tavares Loureiro Diniz
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RRAO DE EDUCIKAQ,1tJMiO, EPORIES E CL&TURA DE BOA VISTA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - COPEL

PROCESSO: 0118/2007
MODALIDADE: Tornado de Preço 001/07
OBJETO: Contratoção de empresa especializada Para

prestaçóo de Serviços de Publicidade e Assessoria no area
de tunsmo.

COMUNICADO

A Fundação de Educaçáo, Turismo, Esporte e Cultura
de Boa Vista - FETEC, por sua Comissão Permanente de Lici-
taçáo - COPEL, tomb publico que após analise do docu-
mentação dos empresas participantes do certame em
epIgrafe, resolveu INABILITAR as ompresas Amigo - Agên-
cia MultimIdia Interativa Global Organizada Ltda e MBR -
Institucional Cornunicação Ltda. Portanto, corn fulcro no 30,
do art. 48, do Lei n°. 8.666/93, esta cornissão resolveu fixar
a prazo de 08 (oito) dias Uteis aas licitantes, Para elirnina-
cáo nas causas apontadas no ato de inabilitaçao. A deci-
são no integra encontra-se nos autos do processo a disposi-
cáo dos interessados.

Boa Vista-RR, 31 de rnaio de 2007.

Natália Cristina Ferreira
Presidente do COPEL

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RJtAODERUCAD41USMq,ESPORrESEO41WADEDOAVISTA

OMISSAO PRMANENTEDE LICITAA0 - COPEL

CERTIDAO DE INEXIGIBILIDADE

Senhor Presidente,

A Comissão Permanente do Licitaçáo - COPEL, do Fun-
dação do Educaçao, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista,
ao analisar a solicitaçáo constante no Processo 0230/07, oriun-
do do Superintendência do Cultura desta Fundacao, que trata
do ernissáo do ernpenho ordinário, no valor R$ 38.000,00
(Trinta e alto mil reais) em favor do COMITE ORGANIZADOR
DOS JOGOS PAN-AMERICANOS RIO -2007, Para fazer face
co pagamento do taxa do participacao do revezamento cia
Tocha OlIrnpica pela Cidade do Boa Vista, no dia 22 de Junho
do 2007, corn intuito de oportunizar os esportistas locais o
mostrar Boa Vista Para o Mundo, concluiu quo a rnosma en-
contra respaldo no quo determina o "caput" do art. 25 do Lei
8.666/93 e suas alteraçôos:

"Art. 25: E inexigIvel a licitação quando houver
inviabilidade do compoticao".

Conforme deterrnina a Lei n°.8666/93 e seu art. 26, essa
situação de inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de
03 (três) duos a autoridade superior, para ratificaçao e publi-
cacao no irnpronsa oficial no prazo do 05 (cinco) dias, como
condiçáo Para eficácia dos atos.

Boa Vista-RR, 28 do Maio de 2007.

Natália Cristina Ferreira
Presidente do COPEL

Ailza Maria do Silva Limo	 Sandra Maria do Silva
Membro do COPEL	 Mernbro do COPEL

Em cumprirnento ao disposto no art. 26 cia Lei n° 8.666/
93 do 21 de Junho de 1993, ratifico a inexigibilidade de lici-
taçao objeto do Processo n° 0230/07, conforrne solicitacao do
origem do Superintendência de Cultura.

Osmar Marques do Silva Junior
Presidente do FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

HABITACIONAL DO MUNJCIPIO DE BOA VISTA
PROCURADORIA JURIDICA DA EMHUR

ERRATA

Referente ao Extrato do Contrato n° 002/2007 que tern
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RESTAURANTE POPULAR
REFEIç6E5 DE QUALIDADE

AO PREO DE R$ 1,000

como objeto a Locação do Prédio Para funcionar a EMHUR,
publicado no Diário Oficial do MunicIpio - DOM, n° 1960,
datado de 03 de rnaio de 2007.

Onde se Iê: A VIGENCIA: 0 prazo de vigência deste
Contrato será de 12 (doze) meses, a partir do data da sua
ossinotura, podendo ter sua duraçao prorrogado por iguois
e sucessivos perIodos, mediante Termo Aditivos, ate o limi-
te de 60 (sessenta) meses, após a verificação do real ne-
cessidode e corn vantagens a Administração no continui-
dade do Contrato Para coda perIodo prorrogodo, nos ter-
mos do inciso II do art. 57 do Lei n 08.666/93 e suas olte-
raçôes posteriores.

Leia-se: A VIGENCIA: 0 prazo de vigência deste Con-
troto será de 12 (doze) meses, a partir de janeiro, podendo ter
sua duraçao prorrogada por iguais e sucessivos perIodos,
mediante Termo Aditivos, ate o limite de 60 (sessenta) meses,
apos a verificação do real necessidode e corn vantagens a
Administração no continuidode do Contrato Para cada perIo-
do prorrog ado, nos termosdo inciso II do art. 57 do Lei n°8.666/
93 e suas alteracoes posteriores.

Procuradoria JurIdica do EMHUR, em 31 maio de 2007.

Sherysday Hollonda
Procuradora JurIdica do Emhur

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
5EOE1ARIA MUNICIPAL DE ADMINIS1RAAO F GESTAO DE PESSOAS

SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS

CHAMADA DE FUNCIONARIO

A Superintendente de Gestão de Pessoas do Prefei-
tura Municipal de Boa Vista — RR, no uso de suas atribui-
çôes, vem de publico solicitor o comparecimento do servi-
dor obaixo relacionodo, no prazo de 03 (trés) dias a contar
da data do prirneira publicaçao, naquela Superintendên-
cia, sito a Rua General Penha Brasil, n° 1.011 — Palácio
09 de Julho, São Francisco, no horário normal de expedi-
ente, por ser enquadrado (a), no que preceitua o Art. 116
e seus lncisos I, II, e X, e Art. 138, do Lei Municipal n° 458,
de 01 de junho de 1998

NOME	 I I CARGO/ ESPECIALIDADE
GEORGE DINELLY OLIVEIRA I AGENTE DE TRANSITO

Supenntendênda de Gestão de Pessoas, 29 de Maio de 2007.

Severino do Silva
Superintendente de Gestão de Pessoas

Interina

BOA VISTA MAIS ILUMINADA
MAIS DE 3 MIL NOVOS

PONTOS DE LUZ
INSTALADOS EM 18

BAIRROS DA CIDADE.
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EXPRESSO SAUDE LEVA
ATENDIMENTO

CL1NICO-ODONTOLÔGICO
A TODA BOA VISTA,

(
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INCLUSAO DIGITAL:
22 LABORATORIOS DE

INFORMATICA EM ESCOLAS
MUNICIPAIS DE ENSINO

FUNDAMENTAL.
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ESCOLA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAAO PUBLICA
PREPARA Os SERVIDORES

PARA A MELHORIA
DO ATENDIMENTO AO

CI DADAO.
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ANEL VIARIO
NOVA ESTRUTURA DA PISTA
TERA DOIS VIADUTOS PARA
ORGAN IZAR 0 TRANSITO.

BOA 

I

visiA
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FAA EXERCICIO NAS
ACADEMIAS ABERTAS DO

CENTRO E DO PARQUE
GERMANO AUGUSTO,
DE SEGUNDAA SEXTA,

DAS18H3O AS 21H.

BOA vistA
ESSA CIDADE E DEJA

HOSPITAL DA CRIANA
SANTO ANTONIO OFERECE

CIRURGIAS DE CORREAO DE
LABIO LEPORINO.

I r
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TERMINAL JOSE CAMPANHA
WAN DERLEY TRAZ MAIS

CONFORTO AOS USUARIOS E
RENDA PARA COMERCIANTES

BOA VISTA
E5SA CIDADE E S U A

ECOPONTO, 0 LOCAL
CERTO PARA DEPOSITAR

PNEUS VELHOS.
LIGUE 3626.4737.
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EDUCAçAO REFORADA
BOA VISTA GANHARA MAPS
DUAS ESCOLAS MUNICIPAPS,

Presidente:
Marcelo Vieira de Carvaiho

Vice-Presidente:
lracema Araldi

Primeiro Secretário:
Osmar Francisco Sampaio do Silva

Segundo Secretário:
Rogérlo Matos Moreira Trajano

Alfonso Rodrigues do Vale, Braz Assis
Behnck, Francisco Pleneilda Pereira Gouvela,
George do Silva Melo, Masamy Edo, Natanael
Alves do Nacimento, Paulo' Miguel Marchioro,
Sebastião Corrêa Lira Neto, Telmário Moto de
Oliveira.


